
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.269 - SP (2018/0022354-8)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
EMBARGANTE : JAIME BERNARDO NUNES 
EMBARGANTE : RISONEIDE MENESES DE SOUZA 
ADVOGADO : SILVIO DUTRA E OUTRO(S) - SP214172 
EMBARGADO : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A 
ADVOGADO : MARIA CRISTINA ALVES E OUTRO(S) - SP050664 
 

  

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os presentes embargos de declaração como agravo interno, tendo 

em vista a ausência de quaisquer das hipóteses de cabimento previstas no art. 

1.022 CPC.

Intime-se os recorrentes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

complementem as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 

1.021, § 1º (§ 3.º do art. 1.024 do Código de Processo Civil).

Após a complementação, dê-se vista à parte agravada para se manifestar 

sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias (§ 2.º do art. 1.021, do Código de 

Processo Civil).

Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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